
 
 

 
 

ANEXO III  

DOCUMENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR A SEREM 

PROVIDENCIADOS PELA(s) CONTRATADA(s) COM RESPECTIVOS PRAZOS 

 

 

ITEM DOCUMENTO 

PRAZO 

(dias 

após o 

início da 

operação) 

I 
Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) específicos para as funções, 

válido (conforme NR-07) 
30 

II PGR: Programa de Gerenciamento de Riscos (conforme NR-01) 30 

III PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (conforme NR-07) 30 

IV 

Laudos de Periculosidade e Laudos Técnicos das Condições Ambientais de 

Trabalho (conforme NR-15 e 16 e IN PRES/INSS nº128, de 28 de março de 2022) 

Observar item 1.2 do Anexo II. 

60 

V 
Comprovante de constituição da CIPA: Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e Assédio (conforme NR-05) 
30 

VI 

Registro do SESMT (Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho) da empresa (conforme NR-04) ou declaração comprobatória 

de não enquadramento no Anexo II da NR-04 

30 

VII 

Fichas de recibo de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) com indicação dos 

respectivos CA (Certificados de Aprovação) e comprovação de treinamento sobre o 

correto uso (conforme NR-06) 

30 

VIII OS – Ordens de Serviço (conforme NR-01) 30 

IX 
Comprovante de treinamento para atividades específicas (conforme Portaria nº 

3.214/1978) 
30 

X 
Comprovante de manutenção dos equipamentos e ferramentas, quando couber 

(conforme NR-12) 
30 

XI Cópias das carteiras de vacinação dos trabalhadores (conforme NR-32) 30 

 


